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1 - O adversus Mathematicos (mpds pafnuatixol) estd dividido em
duas partes (Livros 7-11), citado como adversus Dogmadticos, e constitui
uma adi¢do dos Livros 2 e 3 das mwggdveior Smwrvmdoe . Os Livios 7 e 8
sdo chamados adversus Physicos ¢ o Livro 11, adversus Ethicos.

Os Livros 1 a 6 do adversus Mathematicos sfo refutagbes aos
uabnuavixol (professores), em seis matérias ou divisGes do saber, conhecidas
dos estudos ciclicos (8ysxdxiioc nadeia) . Estas seis divisSes do saber eram a
gramdtica, retérica, geometria, astrologia e misica. Os Livros de Sexto
Empirico estdo de acordo com tais divisdes e neste sentido intitulam-se:
adversus Gra-maticos, adversus Rhetores, adversus Geometras, adversus
Arithméticos, adversus Astrologos, e adversus Musicos. A argumentacdo dos
7medc uabnuatixol segue, quer a escola de Epicuro, quer a de Pirro. No
entanto, Sexto Empirico adverte que os céticos, ao adoptarem um ponto de
vista, nfo excluem o uso de uma assercdo dogmdtica. A sua metodologia
questionando tudo, cria uma argumentacdo na qual o jufzo é suspens03.

" Estamos gratos ao Sr. Professor Doutor José Ribeiro Ferreira pela
disponibilidade que manifestou em rever muitas das tradugdes, oferecendo-nos
também sugestdes que nos foram muito tteis.

! Para a citacdo desta obra adoptaremos a sigla P., consagrada por Liddell-
Scott, e tomamos como base a edd. Mutschmann, Sexti Empirici opera, Leipzig,
1958-62 (3 vols), considerando também a recente obra: Sextus Empiricus, Against
The Musicians, tradd., comm., D. Greaves, London, 1986.

*Ct H. Koller, »éyxiniios maweia”, Glotta, 34, (1955), 174-89; 1. Marrou,
Histoir3e de I' Education dans ' Antiquité, Paris, 1948, 243-56.

De acordo com Sexto Empirico, o tema central do céticismo € a ataraxia.
A filosofia cética emite juizos sobre as aparéncias e compreende tanto quanto
possivel o que € verdadeiro e falso, tendo por base a ataraxia (Diogenes Laercio, Vit
Temdo, 9, 62, cf. Lives of Eminent Philosophers in Two Volumes, tradd. R. Hicks,
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A suspensdo do juizo tem como consequéncia que a aplicacio de argumentos
opostos, mas com igual for¢ca, possam ser usados relativamente a um tema,
conduzindo a uma situa¢io de indecidibilidade.

Para abordar a musica, s3o0 usadas refutagdes, como sistema metodo-
16gico através do qual se tomam em consideracdo vdrias fontes, que vio
desde o senso comum, as opinides de filésofos. Todo o material submetido
as refutacdes € analisado pela oposicdo das ideias, juizos e raciocinios
sobre mdsica, relativamente &s premissas nas quais assentam as con-
cepgbes de.yova'm#.

Cambridge, -1970-72, a propésito afirma que a ataraxia € uma suspensdo do
juizo). Mas face a um fendémeno, surge, segundo os céticos uma incapacidade
judicativa de emitir um juizo face as aparéncias, ao verdadeiro e ao falso, mesmo
que ambos tenham igual forca argumentativa. Daf que seja necessdrio suspender o
juizo (cf. P. 1.12.26).

" A funcionalidade do céticismo perante o fenémeno e conceitos em oposicio,
consiste no reconhecimento da impossibilidade do juizo e depois disso a intervengdo
da ataraxia (cf. P. 1.8). A posicio metodoldgica de Sexto Empirico tem em vista,
perante os varios argumentos, ndo afirmar ou negar seja o que for com uma visgo
persuasiva, mas assumir a posi¢do de colocar sempre em oposicdo um argumento,
contra outro de igual for¢a. Como resultado, encontramos um método sistematizado
que nio é mais que uma negacio do dogmatismo conceptual (cf. P. 1.18).

A visdo cética parte sempre de um acordo com as aparéncias e costumes, leis
e modos de vida, que servem de referenciais. A vida € regulada por forcas como
sejam, a natureza da qual se obtem o préprio pensamento, o constrangimento das
paixdes, a tradi¢do e os costumes e a instruco e as artes (cf. P. 1.17).

O primeiro livro das muggdwveor dnwrvndosic contém uma discussio acerca
dos sentidos e usos de vérias expresses e frases peculiares do pensamento cético.
A expressdo "ndo mais" (o8 pdidov) € eliptica para "isto ndo é mais vélido do que
aquilo". "Nao-assercdo" (dgacia) é uma recusa em definir asser¢des ou negé-las.
Outro termo que indica esta atitude de ndo-assercio € "talvez" {rdya), "possi-
bilidade" (Z&som)e "pode ser" (Svdéyerar). A frase: "eu suspendo o juizo" (dmdxw)
indica, por um lado o aparente conflito, mas nao afirma aquilo em que se deve apoiar
o conhecimento. Quando se diz "eu ndo determino nada" (oddsw dpilw), significa, que
nada ¢ tomado como certeza. As expressdes: "nada é apreensivel" (mdvra gotiv
drardinmra), "eu sou inapreensivel" (dxaralnmrd), e "eu ndo apreendo" (od
xavalapfdvw), sio todas similares e em geral indicam a recusa de execufar um
juizo assertivo concernente as coisas, pois a sua verdadeira natureza ndo pode ser
conhecida. A frase "para qualquer argumento, um argumento igual é-lhe oposto"
(ndvrt Adyw Adyoc ioog dvixertar) significa que todos os argumentos céticos foram
investigados parecendo opostos por outros argumentos igualmente credfveis.

Sexto Empirico ndo parte do principio que uma asser¢do cética contém a
verdade, mas pretende meramente mostrar como as coisas parecem ser (cf. P. 1, 187-
207 e 1: 107-21).
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2 - O adversus Musicos compreende uma introdugdo composta por
duas seccdes, nas quais se discutem os temas que na época estavam mais em
evidéncia entre os musicos e tedricos musicais.

No inicio (§ 1-5), o autor apresenta os trés sentidos essenciais nos
quais o termo musica pode ser usado (tedricamente, pragmdticamente ¢
metaféricamente) e acrescenta a titulo prévio que ird sobretudo abordar a
vertente tedrica’. Esta exposicio vai-se estender por duas secgdes, sendo a

3

s Cf. adversus Musicos, 1: " H povetxt) Aéyezat touds, xal éva pév T9dmow
dmotiuy Tic megl pedpdiag xal ghéyyovs xai gvluomotias xai 6 mapaniijoia
xavaywouévy medypata, nmald xai ~Agordlevov oy Zmwbdgov Adyouev slvoar
povewdy, xal’ Exegov 88 ) megl dgyevinny Sumeglayv, o¢ Sray Tovs udv adloic
%xal walrnpiowc yowubvove poveods dvopdlopey, Tas 0 yalrglas poveexde,

795

dAld xvgiws xat’ adta T onuawdpera wai mapd moAdoig Abyerar povous”.
("A mousiké é usada de trés maneiras: segundo a primeira, diz respeito a ciéncia
concernente as melodias, notas, composicfo ritmica e aos assuntos deste género, isto
segundo Aristéxeno, fitho de Espintaro, conhecido por "o misico". De acordo com
outra maneira € a ciéncia respeitante a experiéncia instrumental, como por exemplo,
quando designamos os que tocam auloi, saltérios e os harpistas. Em sentido estrito, e
de acordo com alguns é usada em todos estes sentidos"). A misica é dividida pelos
tebricos gregos em tedrica e prética (v.g. Clednides, Intro. 1; Anon. Bell. 12-14
e Aristides Quintiliano, De mus., 1, 5, que consagra divisdes mais precisas).
Assim, a misica teérica compreende a misica natural e a técnica (harmonia,
ritmica, métrica), enquanto a musica prética apresenta duas secgdes, a aplicagio
(composicao melddica, ritmica, poesia) e a expressdo (misica instrumental, odica e
teatral).

As definicBes mais técnicas de mowvowerp sdo encontradas em Aristides
Quintiliano, De Mus., 1.4; Bachius 1.1-2; Cleénides, Introd. 1. O estudo da teoria de
Aristides Quintiliano e das suas divisdes da misica € objecto da obra Aristides
Quintilianus on Music in three Books, tradd., comm., de Thomas Mathiesen, New
Haven, 1983, 17 sq.

O conhecimento das caracteristicas aciisticas dos instrumentos como o aulos
era uma preocupagio helénica que encontramos em Aristoteles, Aud., 801 b 33-39;
Plutarco, Non posse suaviter 1096 A e De Mus 1144 D-E. Quanto ao saltério as
referéncias sdo igualmente abundantes e vio desde as que abordam acusticamente o
instrumento; Aristételes, Prob. 19.23; dquelas que se referem as suas rafzes étnicas,
Atheneu, 4, 183 c e Teofrasto 5, 7, 6 e finalmente & sua integracdo na familia dos
cordofones gregos; Pollux, Onom. 4. 59.

Cf. adversus Musicos, 2: “Karaypnotwdrtegov 0f éviote npovayopevery
sidfapey Tt adTéh Gvéuare xai THY & T medyuart xavégbwow. oftw yodv
uepovewuévor to dpyoy papéy, xdy Coypagias pégog dmdpyn xal uepovo®dclos
oy & Tobre xavogbdeavia [wyedeov”.("Em alguns casos, estamos acustumados
a referir, embora impropriamente, que um certo termo representa a melhor
expressividade para um determinado assunto. E o que acontece ao dizermos, algo é
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primeifa de cardcter doutrinal e a segunda, a refutacdo dos dégmas. Nesta
ultima revela-se claramente a tendéncia cética de Sexto Empirico que, para
desenvolver as refutacBes parte de um principio dogmatico, isto €, todos os
caminhos e métodos s@io vélidos sempre que se pretenda discutir um
conceito. Deste modo, o tipo de refutacdo a que o autor chama dogmaética
estd mais de acordo com o método cético, do que, com as concepgdes do
dogmatismo, porque todo o argumento refutativo € vélido simultaneamente

musical, se isso existe como um elemento de pintura e o pintor o reconhece como
musical"). A analogia entre povoexy ¢ Cwygapia € efectuada pelos gregos em
vérios sentidos. Aristides Quintiliano, De mus., 56. 6-12 ¢ 105-26, associa o
cromatismo melddico a paleta de cores. Mas, o mesmo autor (De mus., 1.1) também
compara a dgpovia musical & harmonia da natureza. A relagfo entre misica, artes,
literatura e filosofia é estabelecida entre outros, por Plutarco, Questiones
Conviviales, 657 D, segundo o qual as Musas presidem a todas as artes e ciéncias.
E o sentido de &yxdwhtos maidela que encontramos que em Arist6fanes, Eq., 188, ¢
seria apandgio dos pensadores do perfodo Helenfstico.

Cf. adversus Musicos, 3: " AAa 05 xatd TooovTove TEOTOUS YOOUHEVIS
Thg poveinis, neéxerrar viv moseiolar Ty dvrigenow ob pa Ale meds dAAny
Twd 7] mEOS Y xerd TO mpdrov veovmivyy onuawdusvov: abry yig xai
Svredeordry magd Tdg dAlas povowxas dowel xabecrmmévar”, ("Mas também se
pensa que a misica é concebida de tantas maneiras, que se torna agora necessario
fazer uma refuta¢fio, ndo contra qualquer outra musica, mas contra aquela que estd
de acordo com o primeiro sentido exposto. Relativamente a este [sentido]
comparativamente a outros, parece que de facto € aquele que foi estabelecido como o
mais completo”). A misica é inserida no corpus do pensamento de Aristides
Quintiliano, ndo como arte pratica, mas como &moriu, enquanto em Platdo, R, 530
d - 531 ¢, era entendida como nawela. E neste sentido que a expressdo duovdog
tem um significado de n3o educado (Aristéfanes, Eq., 191-93) e em oposicdo
povaxds, que se refere a alguém educado globalmente. :

Cf. adversus Musicos, 4:" Tijc 82 dvriggrioens, nabdnreg xal éni yoapuaring,
oy dare 1O eldoc. of pdv ofv Soypatixdregov émsyeignoay Oiddoxew r odx
avayxaidy 8ot pdbnua neog sddatpoviay povowxr), GAAe PAantexov pdiiov, xal robro
Jdelnvvalar 8x e TOb Oafdilecbar T mEds TGY uovoixdy Aeydueva xal éx vob
Tods mponyovutvovs AGyous dvaowevijc dfwbabar of 08 dmogyTixddTegov mdong
dnoordyres Thc Towdtns dvriggosws v Tt daledew Tdg doynas drmobéoes T
povaixdy dujfnoar xai iy Sl dvpefiobar povewy”. (O tipo de refutagio em
termos gramaticais é duplo. Alguns preferem ensinar, mais dogméticamente que a
misica ndo é necessdriamente um assunto digno do ensino, que conduza a
eudaimomia, mas antes se opde a este fim. Acentuam este facto, desacreditando o
que ¢ estabelecido pelos misicos, 20 procurar provar que os seus argumentos podem
ser desacreditados quanto ao valor intrinseco que possuem. Outros, colocam-se numa
postura mais aporética relativamente a qualquer refutagio e estfio assim empenhados
vivamente em recusar as princlpais hipoteses dos tebricos musicais, destruindo
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para mostrar a teoria a que se opde € aquela que pretende afirmar. Por isso,
gualquer que seja o conceito de misica de onde se parta, pode-se chegar por
meio da discussio a outro completamente antagénico e conceber deste modo,
um problema que consiste na dificuldade em distinguir claramente céticismo
¢ dogmatismo.

Este principio conceptual abre a primeira seccio (§6-27), que se
subdivide em duas partes. Cada uma consite numa série de assergdes sobre o
valor da muisica s quais se seguem os argumentos que as refutam. Deste
modo, o primeiro conjunto de asser¢des (§ 6-22) refere-se as afecgdes que a
misica é susceptivel de causar no espirito, e simultaneamente & sua
faculdade de restringir paixdes e conduzir a virtude. Para suportar este ponto
de vista sdo usados alguns dos exemplos dos dogmziticos,6 , nomeadamente; o

deste modo completamente a misica."). A ideia de que a misica nido é
necessdriamente um assunto da aprendizagem provém de Filodemo, Mus,
109. 29-37.

Ao referir-se & sddawpovie, Sexto Empirico pde em evidéncia as mengdes
que the sdo feitas pelos Epicuristas, Estoicos, e Peripatéticos, filésofos em cujo
pensamento este filosofema ocupa um lugar de destaque.

As aporias a que Sexto Empirico se refere correspondem ao primeiro dos
cinco modos de Agripa, ou ao segundo dos dez modos de Anesidemo, conhecido
como "suspensio do juizo".

Existe neste pardgrafo uma oposicao nitida enire ddypae ngdypa a primeira
refere-se & doutrina objecto da Sidaoxdia € a segunda a prética.

Cf. adversus Musicos, 5: *“00sv xai fipeic $mép 6D Wi Soxeiv e Tig
didaoxatios ypswxomely, TOY ixarégov Odyuazog 1§ mpdyparos yagaxtijpa
xepalatwdéoregoy Spodedoouey, pijte 8v Tolg magélxovow SmegexninTovieg eic
paxpag OteEodovs uite v Tolc dvayxatotépols SOTEQODYTES MPOS THY TOY EmerydvTwy
&nlsow, dAla péony xal pesuctonubvyy xara TO  Suvardr nowdusvor THw
didagxaliov”. ("Por esta razdio, ndo minimizamos nada do que pode constituir
objecto de elucidag¢do. Pretendemos antes, discutir metédicamente o cardcter de cada
doutrina, ou tema, sem que nenhum argumento ultrapasse os limites, envolvendo-se
em longas exposi¢cOes sobre matérias estranhas, nem, procurar evitar, com o devido
respeito, assuntos essénciais, em dreas também necessarias. E, pois, imperioso
tornar a elucidagio moderada e o mais didctica possivel."). Sexto Empirico propoe
limites ao seu préprio pensamento, em termos de um percurso metodolégico, no qual
a ordem das razbes se orienta. Esta auto-limitacdo deve-se sem didvida & grande
diversidade de defini¢gBes que a povamrs} ja consignava em seu torno. E em certos
casos a mowthia que se desenvolveu criou um cépticismo, como método de
averiguar essa multiplicidade.

Cf. adversus Musicos, 6: *"Tdfer 6¢ doyérd modTov Ta wnep povoixic nagd
70lg moAdols eiwbdva Gpvisiclar. elnep Tolvvw, aci, giiscopiav dmodeydusta
awppovifovoay v dvlpdmwvor fiov wxai Ta wuyma mdly xoraorédiovoay,
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de Pitdgoras que educa os jovens, usando para tal uma melodia espondaica
7 . Al e @ 2

tocada por aulos’; o da influéncia do 8o¢ na formacio do espirito guerreiro
, 8 . o o ~ o

dos Espartanos; € a importdncia da mousiké na moderacdo do génio

moAdide pdldov dmodeydueha Ty uovowdy, STt 0d flactixdregoy dmrdrrovea
Auiy dAAe petd Bshyodons Twoc meboly Tdr adrdy dmovedeopdrory megrylveran
dvmep xat 7 quhooogla”.  ("Primeiro, na ordem das razdes, comegamos com 0s
assuntos habitualmente atribuidos 2 mousiké por muitos [autores]. Ora, se como
dizem aceitamos a filosofia, embora isso implique sophrosyne na vida e nas paixdes,
com muito mais razio devemos aceitar a misica, pois ela instila muito mais o
espirito & nfo violéncia, mas, acrescentando um certo encantamento persuasivo, e
fazendo prevalecer os mesmos efeitos da filosofia”). Um dos efeitos da misica
segundo Aristides Quintiliano, De mus., 58. 21-23, € o de restringir as pvymd mdoy,
consideradas efeitos irracionais. Neste sentido, a comparac@o entre filosofia e musica
é feita com a intengdo de acentuar o caricter racional da misica sobre a yvy#, como
o préprio Aristides Quintiliano perceitua (De mus., 2.3). Também, neste dominio
Plutarco, De Virtude morali, 441 D-E, desenvolve a ideia de que existem aspectos
comuns entre misica e filosofia, nomeadamente a imposicao de limites aos desejos e

prazeres.
7 , : ok
Cf. adversus Musicos, 7. < 0 yotv IIvbaydpas pegdma dmo uébng

énfefarxyevuéva noré Beaodusvos ¢ undéy Tdv pepnpoviov dwapépew, magyveoe
@1 ovvemrwudfovr, Tovrows adinty 16 omovdeiov adroic énavifoor uélog Tob 68
70 mgooraybev mojoavros offrws alpvidiov perafolely cwppovobévrac d¢ & xai
v deynv Evnpov”. ("Pitdgoras observou aqueles que se iniciam ébrios nos ritos
Baquicos e verificou que ndo diferiam dos irracionais. Mas exortaram um auleta que
estava junto deles, no festim a tocar no seu aulos o melos espondaico. E quando ele
executou o que the fora pedido, eles subitamente mudaram e ficaram moderadds,
como se estivessem sébrios desde o inicio"). A histéria sobre Pitdgoras é contada
também por Filodemo 58. 16-31, mas encontramo-la mais tardiamente em autores
como Boécio, Mus., 1.1, e Marciano Capella 9.926.

2

O melos espondaico € uma composiciio solene, apropriada a ocasides
religiosas, cujo cardcter depende dos valores ritmicos longos, (cf. Aristides
Quintiliano, De mus, 1.15). Tem interesse musical o facto de o melos espondaico,
que tem por base a escala espondaica, ser executado apenas instrumentalmente, j
que pélog em sentido técnico compreende ritmo, melodia e dicgdo (cf. Aristides
Quintiliano, De mus., 1.12). A teoria de que a musica é um antfdoto do estado ébrio
¢ apresentada por Plutarco, De mus., 1146 F, e por Filodemo 27. 22-28,.

* Cf. adversus Musicos, 8: “OIf te tijc “EiAddog riyoduevor xai én’ dvdpely
dafonror Zrmagridrar povowxdic del mote oTgaTnyovonc abrdy Emoiduovy. wai
of Taig Zéiwvos yeduevor magawécsor mpoc abAdy xal Adpav maperdocovro,
Svgubuov mowduevor Ty dvdmiiov xivnow”.  ("Os Espartanos, guias da Hélade e
famosos pelo seu espirito guerreiro, pretendiam que a musica os comandasse sempre
na batalha. E este foi o tema das exortacdes de Solon; instilar para o combate através
dos sinais da lira e do aulos, executando o movimento ritmico endplio"). Sobre
as poesias de Solon e o seu valor marcial, cf. Ateneu 12, 517 A, e Filodemo 87. 20,
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frenético, ou simplesmente como fonte de deleite”. Nesta exposicdo dos
conceitos que estdo associados ao complexo da povowxr], surgem de seguida
os exemplos dos heréis, para quem a mdsica é um meio a partir do qual se
atinge a exceléncia', e a interligacdo entre musica e filosofia concretizada

que fala de elegias de Solon como formas poeticas e musicais com um sentido
exortativo.

O ritmo pirriquio, caracterizado por valores breves, era usado em dancas
guerreiras, como nos testemunha Platdo, Leis, 815 a-b, e Aristides Quintiliano, De
mus., 35. 22-23.

Sexto Empirico apresenta varias concepgdes de povawr e as aplicagdes que
a musica tinha na vida dos gregos. S&o dois percursos diferentes, um com um sentido
tedrico e outro com o intuito de mostrar o valor pratico da musica.

Podemos observar pelos testemunhos dos poetas e tefricos musicais que
existia uma miisica erudita, e outra popular. Esta era variada e estava impregnada de
conotagdes, militares, religiosas e outras (cf. A. Merriam, The Anthropology of
Music, L)Northwestern, 1964, 17 sqq.).

Cf. adversus Musicos, 9: “Kai uiwy donep owppoviler puév todg dpoovas
%) povouwey, eic dvdgelay 08 mporgéner Tods dethorépovg, oftw xal magnyogel Todg
97 deyiic Exxatopévovs., Sedusy yoly ¢ xal 6 xad T mowmnTf unviow " Apdiede
saradapfdverar dmo Ty Eéanooralévrwy mpeofevrav

ppéva Tepmduevoc pdpueyye Ayely

nodf] dadaléy éni § doyvgeov Luyov fev.
Ty fler’ 8§ évdpwy, méAw *Hetiwvoc JAéooac.
7] 6 ye Bvuoy Eregmey,

o¢ v capds ywdoxwy THY povonay mpalpareioy pudhora Svvauévny negrpivechar
7ij mepl adrdy Sabéoews” (" A mousiké permite atingir a moderacg@o para o espirito
frenético, transformando alguém pacifico e simples, num homem corajoso. Também
acalma aquele que estd encolerizado. Podemos ver o exemplo de Aquiles, que, de
acordo com o poeta foi encontrado pelos embaixadores (Homero, /1., 9, 186-89)

"a deleitar o seu espirito com uma lira
harmoniosa, / lavrada com requinte, sobre a qual
passava umabarra de prata / tinha-a tomado
para si, quando arrasara Eécion / com ela
deleitava o seu animo, /"

(trad. M. H. Rocha-Pereira, Hélade, Coimbra, 1995°, 28)

Como claramente depreendemos, a préitica musical constitui um excelente

potencial que permite manter distraido [o &nimo]"). Segundo Filodemo 55.77, a

- gvégela € uma virtude que resulta da relagdio do espirito com a prética musical.

Plutarco também cita este mesmo passo da Jliada para exemplificar as poten-
cialidades da mousiké na mawdeia (cf. De mus., 1145 e).

' Cf. adversus Musicos, 10:  “Kai pip 8 &ovg v xal oig dAhows Tigwow,

&l more dmodnuoiey xai paxgov miody oTélAowto, ¢ maTordrovs @Ulaxac xal
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no modelo de Platdo, que coloca a par o homem virtuoso e o misico, cuja
alma estd organizada harmoniosamente. Também o exemplo de Sécrates
estd presente neste contexto, para mostrar que a musica, tal como a filosofia,
sdo melhor apreendidas pelo homem com formagdo e maturidade’’. E ainda

awpeonoTiigas T@Y yuvady adtdy droleinsw Todg uovowods, Klvrauvioreg yé
ot magfy dowdds, § neAdd énérediey > Ayapiuvaw negi Tic »aTo TabTny cwpgocvné.
dAX ¢ Aiyieboc mavebpyos ‘v adtixa Tov dotdov Tobrov

Gywy sic vijooy Sorjuny

wdidmey olwvoiow fmwg xal xigua yevéobay
el offtwg dpvlaxroy AaBav iy Kivrayuvioroay SiépBepe  regorgepdusevos
adtny émbéobar vjj doygj vob *Ayauduvovos”. ("E costume, com outros herdis,
quando se ausentam da pétria e realizam uma grande viagem, deixarem os musicos
como guardifes mais ficis e mais moderados junto das suas mulheres. Junto a
Clitemnestra estava um aedo a quem Agamémnon fez muitas recomendagbes para
que a vigiasse no sentido de lhe incutir moderagdo. No entanto, Egisto que era
malvado, disse imediatamente,

(Homero, Od., 3. 270-71)

"levem o aedo para uma ilha deserta
para que sirva de presa e de espojo para os cdes."

EntZo, ao achar Clitemnestra desamparada, Egistro procura seduzi-la, com o
objectivo de se apropriar da soberania de Agamémnon”). Filodemo 20. 23-27, chama
a atencfo para 0 povewdg como virtuoso, sobretudo no sentido em que através da
miisica distrafa € aoc mesmo tempo estava na posse do conhecimento dos efeitos que
o ouvido causa na formacdo. Esta é uma das questdes mais significativas que os
tedricos gregos colocam relativamente & musica, isto €, saber até€ que ponto aquele
que possuisse a wmowvowxs) podia modificar o cardcter humano, e quais as uédn,
ritmos, ou instrumentos que o permitiam.

"' Cf. adversus Musicos, 11: ““Oi ¢ uéya dvvybévrec év prAocopia, xnabdrep
nal Iddvaw, tov copdy Suowy gacw elvar Tt povouwdr, Ty puxnwy fouosuévny
Eyovra. xafd xai Zewxpdrng xainep Pabvyrigws 0y yeyovirs odx fHdeiro madg
Adumwva v sbagioriy portdy, xal moc Tov éni Tovty dretdloavra Adpew &
xpeivzdy éorwy Sypuualij pdliov 7 duabij SrafdAilecBar”.. ("Os que sdo hébeis na
filosofia, como Platdo, afirmam que o sabio é semelhante ao misico, uma vez que‘
tem a psyché organizada harmoniosamente. Conta-se que Socrates, embora ja fosse
avancado em idade, ndo se envergonhou de frequentar Lampon, o citarista. E, se
alguém o ridicularizava por isto, respondia que € preferfvel cair em descrédito por
ser instruido do que por permanecer ignorante™). E conhecido um misico de nome
Lamprus mencionado em Platio, Menex, 236 a, ¢ em Ateneu 1, 20 F. No entanto,
Aristéfanes, Aves, 521, atesta a existencia de um Lampon que viveu no tempo de
Séerates. Acerca desta histéria sobre Sécrates encontramos testemunhos de Platdo,
Euthd., 272 b-c, e Filodemo 94. 31-40, que comenta o facto de a psyché ter
semelhancas com a dguovie ¢ com o verbo doudlw, isto €, a reunifio das coisas
segundo uma ordem proporcional. T. Mathiesen relaciona o sentido musical de

Gopovia (escala, intervalos 8, 5%, 4%, e temperamento instrumental), com a
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" e 12 »
no horizonte semintico da movotx = tal como os antigos (oi mdlaz) a
conceberam, que somos confrontados com a relagfo entre misica e poesia.
De acordo com Sexto Empirico a misica emerge da propria melodia da

organizagdo da psyché em partes proporcionais (cf. "Problems of Terminology in
Ancient Greek Theory: ARMONIA" in Festival Essays for Pauline Alderman,
Brigham, 1976, 17). Segundo Aristdteles, De Anima, 407 b, ndo podemos, no
entanto, associar 2 dgpovla um sentido dnico e constante pois a expressio
origindriamente ndo teve um significado musical (a este propésito considere-se
também Chantraine s. v.). A ligac@o do termo & misica € feita principalmente pelos
filésofos como esclarece E. Lippman "Hellenic Conceptions of Harmony", Journal of
the Amleqrican Musicological Society, 16, 1963, 3. '

" Cf. adversus Musicos, 12: O3 xon pévror, gaolv, ané s wviv
dmrginTov xal xatsayvias povowic Ty nelady Slaodgew, dte xal’ Abnvaior mol Ay
TECVOLaY CWPEOGTYG TOLOVUEVOL Kol THY CEUVETNTA THC Te povoixic xatetlypdTes
&g Gvayxaudtatoy avthy uddnua toic dxydvows magedidooay. xal rovtov pdetue ¢
Tijc doyalag xwppdiag mwornths, Aéywy

Aékw Toivvy Blov Oy €€ doydic évw Bvyroio nugeiyor.
mgdrepoy yag E0er mawdoc pwviy ypdoavros undév dxotour,
slvar Badilew &v taiow odoic edrdrws & xtbagiorob.
80ev el xal xexdaouévorg Tiol péleot viv ywwaxddeor gvBuoic Onivver Tov woby
% povouxy, 0008y Toffro mede iy deyoiav wai Zmavdeov povewdiy”. ("Afirmam
estas coisas para nfo desacreditar a antiga mdsica, em contraste com o
enfraquecimento que a nova musica tem por base. De facto, os Atenienses
predispuseram-se muifo para a moderaco e compreenderam a exceléncia da miisica,
tomando a atitude perante os seus descendentes de considerd-la como a mais
necessdria matéria para a formac#io. Sdo testemunho disto as palavras do poeta da
comédia antiga (Teleclides, frg. 1 Kock),
Direi sobre a vida algo que considero essencial
desde longa data. E que, antes de mais, jamais
se deve ouvir uma crianga ruidosa e em
segundo lugar, devemo-la conduzir ordenadamente
a casa do citarista.

Deste modo, mesmo que a nova milsica enfraqueca o espirito com certas
melodias fracturadas e ritmos efeminados, isso em nada ultrapassa a antiga misica
virtuosa"). A aprendizagem da antiga misica segundo se acreditava era de tal forma
formativa que nfo permitia a quem possuia tal formag@o, uma concepgdo, quer a
nivel dos conceitos de pélog, quer a nivel axioldgico no que a antiga musica
transmitia.

A discussdo sobre a educagdo musical na antiguidade € sobretudo objecto do
estudo de Plutarco, De mus., 1140 d, ¢ em autores contemporaneos como F. Lasserre
"L’ éducation musicale dans la Gréce antique" in Plutarque de la musique, tradd.,
comm., Lausane, 1954, 11 sq.; H. Marrou, Histoire de l'éducation dans l' antiquité,
Paris, 1948, 74 sq., onde se aborda a formacdo musical no sec. V a C. Este
fragmento de Telecleides pode ser comparado a um passo de Aristéfanes, Nuvens,
963-4, no qual se descreve uma aula de educagdo musical.
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palavra’ tornando-a mais expressiva. Mas, ao mesmo tempo é um elemento
funcional da poesia ornamentando-a e evidenciando perante os ouvintes a
sua forma e estrutura (v.g. 0s estdsimos nas tragédias)m. E por isso que
Sexto Empirico expde com clareza a ideia de que a musica resulta de uma
tendéncia da razdo para atingir o bem, colocando-a no plano ético e no
domfnio da Ndvosa ',

B Cf. adversus Musicos, 13:" Eineg te % mowmuen PLo@ErSs o, TavTny 8¢
gaivetrar xo0uely 19 povow) ucgilovoa xal s’mpédr nOQEyovOa, YOEUHDNS YEVIoETL
1) povowt). Guéler yé tow xal o momral pelomotol Aéyovrar, xai ra ‘Ourioov Ean 6
mdAar 7poc Apay fidero. doatrws 8¢ xal Ta magd Toic Toayixoic uédn xal ordoua,
puowmdy Tiva Enéyovia Adyov, énold doti Ta oftw Asydusva

yaia peyiorn xal s aibre

6 pdv dvlpdnwy xal Bedy yevérwy,

- 7§ & dypoBdiove araydvag voriag

nagadsbauévn tinter Bvarods,

Tirrer 82 dogay pblid e Onodv,

88ev oV ddixwg

wiTne mdvrwv vevduotal . ("Se a poesia é necessdria e a misica parece
embelezar a poesia, dividindo e doando-lhe o canto, entfio a musica € benéfica. E &
evidente que os poetas sdo chamados compositores de melodias. Os versos de
Homero, em tempos remotos, eram cantados e acompanhados pela lira. Do mesmo
modo, as melodias e os estasima dos tragediégrafos, preservam o logos natural
[poesia - misica], como nos versos seguintes [Euripides, frg. 839 Nauck),

Poderosa Terra e divino Eter,

deus supremo dos mortais e deuses.

A Terra, enquanto recebe do solo - aquoso

gotas de humidade, gera os mortais,

cria os alimentos e as ragas de animais selvagens;

por isso ndo ¢ injustamente que é vida

como miée de tudo."). O equilibrio entre a miisica e a poesia estd indicado
pela expressao “gpuowoy Twa énéyovra Adyor” que se refere a relac@o natural entre
ambos. Ao exemplificar com os versos de Euripides, Sexto Empirico procurou
demonstrar como ¢é possivel a misica estar implicita na melodia da linguagem,
explicitando mesmo que a poesia necessita da misica como meio de expressdo.
A qualificagdo dos poetas como pedomotoi pode ser encontrada em Ateneu 1, 3 ¢, e
em Platdo, Prt., 362 a. A informacdo sobre os instrumentos que acompanhavam a
recitagdo da poesia épica é-nos facultada por Plutarco, De mus., 1132 ¢, e Ateneu 14,
638 a. Sobre os ritmos dos wméin que complem os estasimos na tragédia é
significativo o passo de Aristételes, Po., 1452 b 23, onde sé preceitua que o melos
do coro € desprovido de anapestos e troqueus, Esta mesma informac8o é encontrada
no lexidgrafo Suda 4: 425.20, e num scol. a Aristéfanes, Ra, 1281.

" Cf. adversus Musicos, 14: *“EKafdhov ydg 00 udvov yapdvrwv oty
dxovopn, 8AL & Tuvows xal edwylac xnal Gedv Gvolars 7 povowwy & 8¢ Todro
xal éni Tov T@®Y Gyabdy (ijiov Ty Oudvoiay mporpémerar. dAAG xai Avmovpévewy
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Todas estas considera¢des sdo resultado de uma exposi¢do fenomeno-
16gica que o autor faz em torno das vérias ideias helénicas acerca da
povoter]. No entanto, ndo se limita ao nivel fenomenoldgico. O passo
seguinte € a andlise hermenéutica da govoix, na qual se questionam os
seus sentidos. Assim, comeca-se por levantar um problema. Como explicar
que um certo melos afecte 0 homem? Ao erguer tal questdo o autor adverte
que este facto nfo significa que o melos tenha naturalmente a capacidade
de causar uma certa afecgfio, pois pode afectar pessoas diferentes e de modos
diversos. De facto, se a musica resfria as paixdes, isso ndo se deve ao facto
de esta arte possuir essa mesma faculdade espontaneamente mas, porque
distrai o espirito, e, de forma indirecta o afasta do vicio"”. E este principio

magnydpnua © 80ev xai ol mevbolow adlol uehwdobow of iy Mmnpy adrdy
grmnovpilovres”. ("Verdadeiramente a misica é apreciada nfo apenas como diver-
timento, mas em hinos, banquetes e sacrificios oferecidos aos deuses. Por isso, ela
resulta de uma tendéncia da razdo para atingir o bem. E igualmente um meio de
consolag@o para os que desejam afastar a dor, como por exemplo sucede, quando os
auloi tocam uma melodia enquanto alguém se lamenta. Logo o sofrimento é
afastado"). Além de destacar as fungdes da miisica como distracio, como forma
poetico-musical, ou inserida na pratica religiosa, Sexto Empirico pde em destaque a
teoria ética de Aristételes de que o homem tende para o bem através da virtude, e,
neste caso a misica representa a virtude. No entanto o intelecto (Sedvoa) e a
audicdo (@xovw), evidenciam o poder da misica, que consiste em distrair. De facto,
este fragmento denota que existe uma parte do intelecto que dirige a prética musical
e pode ser considerado a sede dos sentimentos, ou a parte emocional do intelecto.
(B uma interpretagdo autorizada por autores como, Aristides Quintiliano, De mus,
57. 29-1351, e Aristételes, Prob. 19.1).

Cf. adversus Musicos, 15: “Towaiva pév dmép povowds : Aéyerar 88 mpog
Tafra T6 uév mpdrov 81e 0dx Eotw &x mpoysipov Stdduevoy TO plos TAY weAdy
w6 pév elvar disyepTixd wijs yuxfic Td ¢ wavaotalTid. magd ydg v Yjuerégay
dééay 16 TawiTo ylverar domeg yig & Tijc Peovriic xrimog, xafd gpaocw
*Emxovpelov maides, 0d Geob twvog mpdveiay onualver GAAG Toig lSubratc xai
deoedaipeot Towiros elvar dofdlerar, énel ol dAhwv owudtav &’ lons dAdrhioig
7QooKQOVGEVTMY Jpoing dmoteleltar wTdmog, Gomep wai pvlov megiayouévov 4
2EQDY CVUTATAYOVOBY, TOY aUTOY TEOmOY xal TBY xaTA poveuxiy pueAdy ob gioe
Ta pév vold éore Td 08 woia, dAL d@ 7udv mpoodofdlerar. TO adTd yoiv uélog
vaw v inmow dieyegrinéy éort, T@v 88 avlgdmwy &y Bedrpors drovdvtwy oddaude.
wai =@y inmwy OF Tdya oY Sieysorindy fowiv dAAd vagaxTidy”.  (“Estes sdo os
argumentos em favor da musica. Contra eles, em primeiro lugar, sabe-se que nada é
concebido espontineamente e pela natureza, tornando algumas melodias excitantes e
outras deprimentes para o espirito. Esta concepgdo opde-se a nossa opinido. Tal
como o rufdo de uma trovoada - seguindo o pensamento de Epicuro - ndo significa a
manifestaco de um deus (mas para o senso-comum supersticioso € entendido como
tal), ou quando certos corpos embatem um contra o outro, produzindo ruido, como a
m6 quando gira, ou as maos que batem palmas, também algumas das melodias nédo
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que possibilita a Sexto Empirico apresentar argumentos contra as ideias
paradigmadticas nas quais se fundava a povotx ¥ Por exemplo, a histdria
sobre Pftégoras leva a crer que os musicos t&ém mais poder que os filésofos
na correc¢@o dos ethoi. Ora, trata-se de um absurdo, segundo o autor. E
quanto aos Espartanos que usam a miisica quando combatem, demonstrando
que esta pode ter um #60c guerreiro ', ndo deixa também de ser um erro,

sdo geradas pela natureza de um género, e outras, de outro, mas, tal género s6 pode
ser concebido por nds. De facto, o mesmo melos que € excitante para os cavalos, ndo
é para o homem. E quando se ouve no teatro [uma certa melodia], pode nio ser
sequer excitante para os cavalos, mas apenas perturbadora"). Um geédog, segundo
Sexto Empirico ndo é por natureza agitado ou calmo, a relagio causa - efeito
produzida pelas melodias € resultado de uma concep¢@o criada conscientemente.
Assim, € ao associar uma qualidade a uma melodia e ao tornar tal associagdo um
hébito, que se cria a ideia de que tal melodia possui determinada qualidade. Os
gregos conheciam os efeitos psico-acisticos da audi¢do melddica, e neste dominio
incidem as obras de Pseudo-Aristételes, De Audibilibus; de Plutarco, De Audiendo
Poetas; e alguns passos de Aristdxeno, Harmonica.

A teoria de que o uédog, possui por natureza qualidades estd explicita em
Aristételes, Pol., 1340 a 8; Filodemo 12. 1-16; e Papiro de Hibeh, 13-17.

' Cf. adversus Musicos, 16: “Eira xdv vowatra 9 va vijc povewds uéhy,
od Ok Tolro xal 7 povowxs) Prwpelic xabictnxer. od yag Svi Stwauw e
cwpgovicTidly, xaractéller Ty Sudvoray, dida § megomacTify magd  xal
fiovyaclévrwy nwe T@Y vowbtwy peldv ndiw 6 vobc, d¢ dv pr) Begansvlels 4w
adr@v, émi iy doxfibev dvaxdumres Sudvoiav. Svmeg oy Tpdmov & Pmvos 7 6
olvog 08 Ader Ty Abmypy GAX OmepriBetar, xdgov Bumoidv wai ExAvow xai
Mny, oftw 6 moww pbloc ob waracréAe. Avmovpbviy wuxy 7 megl cgyiy
oeoofnuévny Ty Gudvotay, GAL einep, meprond”’. ("Em segundo lugar, se estas sdo
as melodias da mousiké, entdo concluimos que a misica ndo se tornou Gtil para a
vida por tais razdes. Nao foi, de facto, por ter um poder de moderar ou racionalizar o
pensamento, mas por possuir uma faculdade de distrair. Por isso, quando determi-
nado melos € interrompido, a razéo, como se nio estivesse ocupada com ele, retoma
de novo ao seu pensamento anterior. Do mesmo modo que dormir ou beber néo
relaxa, mas produz entorpecimento, perda de meméria e dos sentidos, um certo tipo
de melos ndo modera o espirito, ou os sentidos quando estes estdo agitados ou
furiosos, mas apenas os distrai"). Refutacio do § 6 supra. Em sequéncia deste
argumento, o § 17 refuta o argumento §7 que pretende que a povower} possua um
poder inerente de conduzir o espirito & ocwpgogdry. Sexto Empirico, ao refutar este
argumento também se ople a teoria de que a musica constitui uma correc¢do do
7ifog da qual é defensor Plutarco, De mus., 1142 e-f. A transmissdo do #fog,
segundo Aristides Quintiliano, De mus., 2.18, é feita por um processo de
ovundbewa.

" Cf. adversus Musicos, 18: “T6 & Todg Znagridras  mgog adAdy xal
Mpav moleuciv Tol punpd mpdregov cipnuévov rewprowy Eotw, dAX odyl ol
Propelii Toyydverwy Ty povowry. xafdneg & oi dybogogotvres 1) fpéocovres

5
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F P 5 i ., 18
pois a musica tem o poder de educar, distrair ou provocar o deleite ', mas
~ . . 19
ndo de instilar esse 7foc .

voiv dno vijc xata 16 Egyov Paddvov, oftw wai adloic 4 odimyEw &v moleuois
yeduevor 08 Oid o Eyew T Tic Otavolag Emeyegrindy TO mélog xal avdgixod
Ajuatog aitiov dndoyew volito éumydvnoavro, dAX Gmd Tiic dywvias xal Tagaxic
avBéixery Savrods omovddoavres, elye xal oTpduforc Twés T@v Papfdgwy
Povxwilovoe xai Tvpmdvors wTvmotvreg  moAepoiigw dAR  oddey  TodTow
én’  dvdgeiav mpovgémerar’ {"O facto de os Espartanos combaterem acompanhados
por aulos e lira prova o que dissemos antes, mas ndo prova que a misica seja 1til
para a vida. Do mesmo modo que se usam auloi e salpinx quando se transporta um
peso, ou se rema, ou se executam quaisquer outros trabalhos num tempo marcado,
com o fim de ordenar o pensamento, também se usam nas batalhas, nfio por certas
melodias serem estimulantes para o espirito e causadoras de forga e coragem, mas
por [os Espartanos] serem eles proprios corajosos e se deixarem ficilmente conduzir
em face da agitacio e da luta. E por isso, como se sabe que certos barbaros sopram
em conchas e acompanham a batalha com o rufar dos tympana. Mas nenhum destes
meios torna o espirito mais corajoso”). Refutagdo do § 8 supra.

Cf. adversus Musicos, 19: “Ta 8¢ adra Asxréov xal éni Tod unwiovrog
*Ayidléwe © xaitor épwTiol dvros xai dxparobc of magddofov THY HOUGHKTY
omnovddleobas”. ("As mesmas coisas podem dizer-se sobre a irritagdo de Aquiles.
Embora ele fosse delicado e temperamental, isto ndo é contrdrio & sua expectativa
acerca da masica"). Refutacdo do § 9 supra.

Plutarco também reconstroi o episédio de Aquiles distraindo-se enquanto toca
lira (De mus., 1145 d-f), para mostrar a importéncia da musica na vida humana. No
entanto, Platdo (Rep., 411 a-b) jd havia advertido contra os efeitos produzidos pelo
uso imoderado da mdsica. ’

" Cf. adversus Musicos, 23: “° A 6 uév moc v¢ dyxexsignuéva Adyog
8ati Towodrog - mpomyovubvars 0f Adyetar xal wava povowdiic o¢ simee éoTi
yoeuddne wal xatd Tobro Adystos ygeroDy, magdooy povaixevodus vog TwAslov magd
Tovg idudras Téomevow mQoc povowx@y dxgoaudrow, 1 magéoor odx  Eotw
Gyafods yevéobar uf; mpommdevfévias Hm adrdv, 7 TP T adrd ororysia
Toyydvew THC povowfs xal THY ®otd grlocopioy meayudrwy eldfosws, Snoidy T
xal 7epl ygaupevixiic dvdregoy EAdyopevt # 1@ nara dopoviav SiowxsioBas
w0y xdcuov, xabwc gdoxovo: ITvlayoguxdv waides, OéecBai Te duds Ty
uovow@y Qewenudrwy mpdc T Aoy ednow, 7 T@ Ta mod uédn fforoisty
o yoxw”. ("Este argumento é referente a aspectos que anteriormente haviamos
abordado. E necessario, porém, uma refutaciio respeitante & misica, em sequéncia do
raciocinio que se segue. Nio € apandgio dos que sdo educados musicalmente,
relativamente ao comum dos mortais, retirar maior prazer da audi¢do musical. Mas
contririamente a este caso, 0 homem que se quer tornar virtuoso sé o consegue se
receber primeiro um treino, que, no entanto ndo € inferior a educagfio musical. Tal
facto acontece, porque alguns aspectos que integram a miisica compreendem também
elementos da filosofia (tal como acontece com a gramética), uma vez que 0 cosmos é
ordenado de acordo com a harmonia, tal como os discipulos de Pitdgoras
preconizaram. E por esta ordem de razdes que necessitamos de teoremas musicais

9
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Quanto a poesia, se esta tem valor, entdo a musica serd tdo mais
necessdria quanto ornamenta vérios tipos de poesia e a divide em
géneros2(). Em geral a mdsica é usada quando estd presente um deter-
minado 7foc (v. g. alegria, ou o sentimento religioso)“, ou ainda
em formas literdrias e musicais, como sejam os hinos, os péanes, os trénos
e outras. E estas formas ligam-se a chamada "antiga musica". Ora
Sexto Empirico considera, que de acordo com os misicos, essa miisica
ndo foi desacreditada como a "nova muiisica", que enerva com a sua
forma fracturada e os seus ritmos efeminados. Devemos acrescentar
que neste ponto, o filésofo aceita estas criticas, mas ndo tem argumentos
pessoais para opor contra a "nova musica". Na sua argumentacfo dirige-se
sempre contra a "antiga musica”. Neste sentido, a primeira refutacio
compreende as concepgdes que sao consideradas senso-comum a respeito da

para compreender o conjunto do universo e o ethos da alma que é formada por certos
tipos de melodias").

* Cf. adversus Musicos, 22: < D0t 08 clor xal ol THY Gme mowTINTlS
yosioy ovumAérovres avti mpdc edyonoriav, Eneineg Obvarar udv Tig, d¢ wai
év 1 mpos 1oV yoauuatixols EAéyouey, dvopeli] Siddoxew T TougTiay, 0By
8¢ Elarrov xdxeivo Oexvivar &t 7§ udv povour) mepl pélog xataywousvn udvov
Téomewy mébpuxey, 1) 08 mowmriwn wal megl Oudvolay  xataywoudvy Jdvara
cuvvwperely T xal cwpgovilew”. ("Sdo ingénuos todos os que se confundem
quanto ao uso da poesia, no que respeita & sua utilidade, embora se possa, como
dissemos no livro "Contra os Graméticos" ensinar poesia sem obter resultados.
A este propésito, nio menos importante € o argumento que demonstra ser a musica
respeitante ao melos, e que este, por natureza, estd predisposto a causar deleite,
enquanto a poesia, é mais propria da razdo. No entanto, podem ambos ser benéficos
como meios de conduzir 2 moderagio").

* Cf. adversus Musicos, 27 “Kard. tadre. 08 o00é dno tdw adrdv
orotyeioy  Goudobar vadryy te nol  @ulocogiay  sicaxréor TO  war  adriy
yoeuddes s avrdbey domt puupavés: Asimerar dpa td xal dpuoviey Tov
ooy SwixsioBar 7 v 7Homoroic pélect xeypfiobar ypeudhdn meos eddarpoviav
Aéyewy adriy Tuyydvew. &v 16 uév tedevraioy 7oy SaBépAntar b ody
dndgyov aAnbés, T Oé mard dpuoviav diowxsicBar TOY xbopov. mowiiwg
deiwvvrar webdog, elra xai v dAnbéc dmdpyn, oy towbro Odvarar medg
paragsTyre, xafdneg 09dé 1 év Tolg deydvorg dopovia”. "De acordo com algu-
mas destas coisas, conclui-se que a necessidade da miusica ndo leva a que esta e a
filosofia sejam definidas a partir dos mesmos elementos como € imediatamente evi-
dente. De resto, talvez se possa afirmar que a musica é necessdria para chegar &
eudaimonia, porque o cosmos estd ordenado segundo uma harmonia, e por isso se
usam melodias com determinados ethos. Isto j4 caiu em descrédito e ndo pode ser
considerado verdadeiro. O facto de o cosmos ser ordenado segundo uma harmonia
mostra-se falso em vérios sentidos; mas mesmo que fosse verdade, no tinha poder
de conduzir & eudaimonia, tal como acontece com a harmonia nos instrumentos").



POLEMICA ACERCA DA MOUSIKE NO ADVERSUS MUSICOS 131

misica”. A mais conhecida refere-se ao facto de a musica ter a faculdade
de resfriar paix0es. Neste dominio usa os "modos" cépticos de Anesidemo,
partindo do principio que os vérios tipos de mele resultam em geral de uma
observacio subjectivazs.

2 Cf. Adversus Musicos, 28: “°AMa 7o uév modrov eldoc Tic OGS
700G HOvOIKOvS AvTIRQNoems TolovTdTgomdy datw, 10 8¢ Jedregov xal Tdv Thic
Hovouiic doxdy xabamtiuevor mpayuariwrégas udilov Exetar [nrioewc. olov
énmel 7 povowsy dmotiiun Tic dotw Bupcidv te nal SwueAdv dvedbuwy te xal
Sepvlpuwy, mdvrwe ddv Oeifwusy St ofre Ta péky dmoorard dotwv ofre ol
gvluol Ty dmapnT®y moaypdrwv Tvyydvovow, foducba mageoTaxdres xal T
povowty dvvmdovarov. Adywusy 0f mpdrov mepl. uehdv mal Thc TodTOOW
dmoordoews, puxedy dvwbey watapEduevor”. ("Este é o modo da primeira refu-
tac@o tipo, contra os misicos, mas o segundo, assinalando muitos dos principios da
misica, consiste em usar uma maior pratica inquiritiva. Assim, se a muisica € a
ciéncia da melodia, do ritmo e do ndo-ritmico, e se especialmente mostrarmos que
nada do que pertence ac melos tem substancia, ou nada do que pertence ao ritmo se
insere nas coisas existentes (sensiveis), teremos que provar que a miusica também
ndo tem substincia. Comegaremos por aquilo que concerne ao melos e & sua
substancia, iniciando tal exposigdo por breves preliminares™).

Os § 29, 32, 33 e 34 que se seguem, abordam o som e a sua faculdade de
produzir afecgdes. Sexto Empirico prepara através deles o caminho para a refutaco
do conceito de #flog, entendido como capaz de causar uma determinada impress&o
em todos os homens. Cf. adversus Musicos, 29: “@ww) tolvev Sotiy, bg d»
Tig GvopuguofnTitoc drodoln, o idov alobytdv drofic *© xabdmep yop udvng
dedoews Egyov éori 16 yowpdrwy dvtiddufovecbar wai udvng dogorcswg TO
ebwddy xal Svewddv dvvmowiobar xai W0y yedoews v6 yluwéaw 7 mixgdw
alofdveobar, oftw yévorr’ Gv iy alobnrov  dxofic § gwvd”.  ("O som §,
segundo se pretende, indiscutivelmente definido como o objecto sensorial préprio do
ouvido. E uma actividade tal como a vis&o na apreensio das cores, ou o olfacto para
captar os diversos cheiros e do mesmo modo, o gosto do que é bom ou mau, o som é
o objecto sensorial especifico do ouvido"). Cf. ibidem, 32: “Tav 8¢ @Boyywy oi
pév elow Sudpwvor oi 8¢ ody Jubpuver, wal udpwwor wuéy of uy Opégorreg
dAMiAwy war’ JEbrnra wai Baglriva, ody Sudpwver 8¢ of i) oftwg Exovres.
@y 8¢ Spopdvew, ¢ xai ody Smopdvwy, Twéc uév éfelg Twic 8¢ Pagelg
xalotvrar, xai mdAw Tdv oy Juopdvwr of udv Sidpwvor mposayopedovrar of
88 olupuvor, xai Sudpovor udv ol dvoudiws xal Sieomacudvewc ‘n‘yv daxony
myolvreg, ovuguvor 08 of duaidregor xai duspiorwe”,  ("Entre os sons, uns
s30 homéfonos, outros nio homéfonos, Homéfonos sio aqueles que diferem de
outro no seu carécter agudo e grave. Ndo homofonos sfo aqueles que nfo t&m esta
caracteristica. Entre os homéfonos, como entre os ndo homéfonos, uns sdo chamados
agudos e outros graves e ainda entre os ndo homdfonos, uns séo referidos como
dissonantes e outros como consonantes. Dissonantes so aqueles que provocam um
movimento no ouvido de irregularidade e disjungo, os consonantes sfo aqueles que
causam mais regularidade e continuidade"). Cf. ibidem, 33:** Zapéorsgoy 8¢ udriov
Zorar 16 éxatégov yévovs idiwua T dno TdY 7RO pelow TmowTtwy petafdoe
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Sexto Empirico discute a este propdsito vdrias opinides sobre musica,
cuja origem provém do senso-comum. Assim, afirma-se que aquele que é
educado musicalmente retira maior deleite das obras musicais, ou que o
homem deve receber treino musical desde cedo para poder vir a atingir a
virtude na ordem axioldgica, ou ainda que 0s mesmos elementos que
pertencem & musica s3o também assuntos da filosofia, que o cosmos esta
ordenado segundo uma harmonia, e finalmente que certos tipos de mele
formam o ethos, ou o carécter da psyché. :

A estas concepedes provenientes do senso-comum  Sexto Empirico
opde que é possivel aos musicos apreenderem melhor os aspectos técnicos da

xenoopévey Nudby. domeg Tolvwy T@Y yevotrdy TG uéy Totadtny Eyec xpdow
dote povosdds wai Aelwg wwelv Ty alofnow, cmoloy 6 olvéueh xai

H0pduek, Ta §é 0dy doadrws 008 JSuolws, xabdmeg T6 SEVueh (Exdregov yag

TolTwr TdY miypdroy Ty iy évrvnol mowtyra Ti yedoer), ofitw Tdv @ldyywr
Sidpawor  pév  elow of dvoudlog THY dxoly wal Sieomacuévwg  uvobvreg

avupwvor 02 of duakdrepor. GAAG ydp 7 uév Siapoga THY EBSyywY TowbTy Tic

2ot magd povoweols”. (A caracteristica de cada um dos genera é mais clara
quando se explicam pela transferencia das qualidades do gosto, tal como as coisas
que podem ser apreciadas pelo paladar, algumas t8m uma espécie de mistura que
move a percep¢do segundo uma sensacio de uniformidade e suavidade - tal como o
composto vinho + mel e 4gua + mel - e outros sdo do mesmo modo ou similarmente -
como mél + vinagre - (cada uma destas combinacBes imprime a sua prépria
qualidade ao gosto) do mesmo modo, nos sons, dissonante sdo aqueles que se ouvem
irregularmente e de uma maneira nfo combinada, € o consonante € mais regular
[um composto combinado harmonicamente]. Esta € a diferenca entre as notas
segundo os misicos"). Cf. ibidem, 34: “Iegiygdperas 08 wwa 7gds TovTwy

Sworipara, xaf & xai 9 @y wwveirar fro. mi T6 JESTegov civaﬂat'vovo'aV
7 €éni vo Bagdregoy dwieudvy. mag’ Ty alriav xord To dvdloyoy Ty Gwornpdrov

Todtwy TQ udv ocvupwva ta 8¢ didpova mgoonydpevral, xal Odupove Uy

éréoa no cvupdvay EHdyywy megiyerar, dudpwva 8¢ Jmboa Hmo Sapdve.

v 8¢ ovupdvery dwacTnudrov TO pév mpdTov xal EAdyorov S Teoodowy

ol povoixol mgooayopevovor, 1O OF uera vobro ueilov O mévres, wal vob

dia mévre peilov 10 did macdy. ndiw te TV Sapdvay dwoTnudrwy éAdyioToy

pév &ove xal modTov mag adroic 7} xalovubyn Oleoic, Sevregov 88 TO fuirdmoy,

6 ceor OGulody vic Oidsewg, Tplrov ¢ Tdvog, 6:g éote  OumAaciov Tob

fiuzoviov”. ("Alguns intervalos sdo delimitados por estas notas, de acordo com os
quais o som se move, ora ascendentemente do grave em direc¢do ao agudo, ora
descendentemente para o grave. Por esta razio, e por analogia, alguns destes
intervalos s@o referidos como consonantes, outros dissonantes. Os consonantes s30 os
que sdo delimitados por notas consonantes; os dissonantes t€m como limite notas
dissonantes. Entre os intervalos consonantes, os musicos referem o de 4* como o
primeiro e 0 mais pequeno, o de 5* em ordem de grandeza maior que 0 anterior, € ©
de 8 como maior que o de 5°. Entre os intervalos dissonéntes, 0 mais pequeno e
primeiro é chamado diesis, 0 segundo,meio tom e é maior que a diesis 2 vezes € 0
terceiro é o tom, que € o dobro do semitom™).
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misica, mas nfo retiram maior deleite da audi¢@o das obras musicais que o
comum dos ouvintes. A este propdsito apresenta como exemplo o facto de a
misica ser um indutor no sono para as criangas ¢ despertar calma mesmo
nos animajs irracionais, e nada disto se prende com estes terem jd qualquer
experiéncia, ou concep¢do da misica. Segundo o filésofo, pode-se gostar
de misica independentemente de ter tido alguma educacfo artistica, e isto
é extensivel a outras artes. O treino musical precoce ndo torna neces-
sariamente o musico virtuoso (técnica e éticamente), pode mesmo ter um
sentido contrdrio, causando uma tendéncia para a licenciosidade. Se &
evidente que a musica e a ética estdo proximas, ndo se pode afirmar que a
misica e a filosofia tratem exactamente dos mesmos assuntos, € a este
prop6sito a concepcdo de cosmos que geralmente ¢ entendida como
harmonia, nfo surge de modo claro como uma questfo especificamente
musical. Por isso, importa discutir apenas os problemas do dominio
exclusivo da misica. Assim € abordado igualmente o melos (§ 29-42) e o
rhythmos (§ 43-50). Quanto ao melos comega-se pela definicdo de som.
O termo "nota" € uma particularizaco do som em geral e pode ser definida
‘como homdéfona, dissonante e consonante. A partir daqui explica-se como se
formam os intervalos e 0s genera melddicos.

A refutacdo correspondente demonstra que intervalos e genera
dependem da concepgdo de som, contra o qual Sexto Empirico opbe argu-
mentos com base no principio dos objectos sensoriais. Assim, de acordo
com os Cirenaicos, s6 as paixdes existem (mdfn) e a accfo de experiénciar
subjectivamente algo(mdayw). Neste sentido, 0 som nio é uma paix51024. Por

* 0s pardgrafos 35, 36, 37, 38, 39 41 e 42 do adversus Musicos constituem a
refutagdo da ideia de que as notas sdo objectos sensoriais. Com esta refutacdo, Sexto
Empirico pretende vincar mais a ideia de que a teoria do 7o € absurda quando
interpretada como tendo cada 7foc um valor universal. Cf. adversus Musicos, 35:
“O% uny GAL Bv tgomov dmav Sidotnpa xora poveuny & @ldyyors Eyse Tiw
dméoracw, oftw mal mdv 7fog. 0 & Eore T yévos uedwdlac. xaba  pdg
1@y dvlpwmivor 700Gy Twa uéy dori onvlpona =ai oTifapdtego, Jmola TA TERY
doyaiwv iorogoior Ta 08 edévdotra mpds Epwrac xal olvopluyic  xal
obvguodc xal oluwyds, oftw Tic wuéy upelwdla osuvd Twa nol  doteia
‘Bumotel T yvxfj wwhuara, Tic 0¢ Tamewdtega wmal dyevil. waleirar 8¢ xard
xowdy 17} Totovrdrpomos uehodia Toic povoixoic nog dno Tod Fifovs efvau
mowmren], naldneg xal 16 ylwpov ddoc 1O yAwgomowdv, xmal T6 “'vérou
Bapuiixoor  dylvdbderg  xapnfagizol  vwbgel  Salvmixol’  Gvri 1ol TodTww
dgaoTixol”. ("Além disso, primeiramente, todo o intervalo em misica tem a sua
substéncia nas notas - e do mesmo modo o seu ethos. Ethos é um genos de melodia,
tal como os ethoi humanos, uns sio solenes e graves (encontramos exemplos destes
entre os antigos), outros sdo simples, déceis para o amor, entusidsticos,
lamentosos, assim a melodia produz movimentos na alma de dignidade, e outros
mais bdsicos e igndbeis. Melodias desta sorte sdo vulgarmente chamadas pelos



134 AIRES RODEIA PEREIRA

outro lado, Demédcrito e Platdo aboliram os objectos sensoriais e 0 som é
de facto um objecto sensorial. Os Peripatéticos-demonstraram que o som néo
é um corpo, embora os Estoicos afirmem que é. Deste modo, Sexto Empirico
conclui que, se o som ndo € um corpo, ndo existe como utilidade corpérea.
O principio de que o filésofo parte € o de que a alma e os sentidos estdo

miusicos "ethos", por serem geradoras de ethos, justamente quando se chama temor
pélido (lliada 7.479; 8.77; 17,67, Od. 11.43; 12.243: 22:42; 24.450) porque pde
alguém palido: os ventos do sul ferem o ouvido, perturbam, causam dores de
cabega; depois esmorecem e finalmente relaxam. Mas desempenham a fungfo de
provocar [o palido temor]"). Cf. ibidem, 36:  “Tijc 8¢ nowijs pelpdias Tavrng
16 péy T xodpa Aéyerar 16 0é domovia To 08 Sidrovey, @w 1 uév dpuovia
adorngeb wwog dfovs xal GepvéTnToc nuTAUOKREVROTINY, WS dnfoyey, T 08
xodua Aeyvedy i éort wxal Bomyddes, to 0 Sudrovov fotgayv xal dmdypoixov.
dlAe O mdAw 10 usv  domowxdy wéloc Ty ueAplovudver  ddwigerdy
dote, o 02 Oudvovov xal TO ypdua idwrdpac Twdg elye dwapogdg, o uév
76 Sudrovoy, Ty TE TOD paAaxol Owatévov xalovudvny xal T TOT owvTévov,
Tgeic 68 10 xodua * TO uév ydp T avTol Towxdv xaleitar vé 6f Hurrdviov
8¢ palaxdy”. (“Entre a melodia comum, um tipo & designado "cor", e outro
"harmonia" e outro "diaténico". Destes, a harmonia é de certo modo construtiva da
dignidade e de um ethos solene, a cor € uma espécie de ethos lamentoso e diaténico
é como um ethos mais vulgar e rigoroso. Além destes, existe o canto. O melos
harménico € indiferenciado, mas o diaténico e a cor t&m diferencas mais acentuadas
e particularizadas. O diaténico tem também a chamada diferenca de ser suave na sua
intensidade. As cores sdo trés para estes: um é chamado tonal, outro semi-tonal e o
outro suave"). Cf. ibidem, 37: “Iiw &x todtwv cuugavés 6Ti mdou 4 xatd

puehpdias Bewpla magd Toig povoixois obx év dike Twi Ty imdoracw eiyey
st uf Toic @BSyyotc. xal Oia Tobro dvaigovuévwy alTdy TO undéy EoTar 7
povower), mds ody xal Bpsi Tig BT odx cioi Boyyor; éx TOb puwy avrodg
wara yévog dmdgyew, @rioopey, xal THY Qoviy dvdmagxroy fuiv v Toig
oxemTixois vmopvijuact dedeiybar  dmo  TAc  Tdy  doyuamix®y  pagrvgiag’”.
("Além disso € evidente a partir destes dados que gualquer teoria do melos, de
acordo com os musicos; ndo tem substancia alguma, em nada excepto nas notas. E
por isso, se as abolirmos a musica ndo representa nada. Entdo como poderemos saber
quando nd@o existem notas? A partir da premissa - que adiantaremos - sempre que
genericamente houver som,, ou este som for inexistente, como se mostram nos
Testimonia dos dogmaticos e nas suas observacgdes cépticas"). Cf. ibidem, 38:°°0f ze
yop Gmd i Kuprfyms quidoopor pdva gacly dmdgyew e ndly. Gl dé
090y, 80sv xal Ty Quwviy iy ofcay mdbos, dAAa mdfovs momTixdy,
yiveofar Tdv dmagxTdv. of yé Tor mept Tov Anudxgrov xal Iidrwve ndy
aiofnroy dvaigotvres ovvavaigobor xal Ty @uviy, aicbnyrév T doxoboav
nmpdyua tmdgyew. wai ydp dAlwg, e fori pwvi, fror odud éotw 7} deduarov
ofite 08 odud Zotw, &g ol IHepmaryuixol 6w modddv dibdoxovow, obfre
doduaros, DS of dno Thg Zrodc: ovx dpa fovepwyy”.  "Os filésofos de Cirene
afirmam que apenas as paixdes existem, mas nada mais. Por esta raziio, o som,
embora ndo seja uma paixdo, produz a paixfo, mas nfo se gera das coisas exis-
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separados. E, se nflo se pode provar a existéncia dos sentidos, entdo nZo se
poderd provar a existéncia dos objectos sensoriais ¢ consequentemente do
som, entendido como tal. Esta' procura de refutagbes que negam os
principios dogmaticos, nos quais a mousiké se fundava segundo of nddaz,
conduz a suspensdo do juizo e a formulacdo da ataraxia.

Os principios usados para refutar o péles, sdo igualmente aplicados
a0 éi59/w§25. Nesta segunda sec¢do do adversus Musicos, Sexto Empirico

tentes. Os que seguem Democrito e Platdo, ao abolirem qualquer sensorial,
concomitantemente abolem todo o som, que parece, de facto, ser um objecto
sensorial. Num outro sentido, € um som, € um corpo ,ou ndo? Mas se ndo € um corpo
como os Peripatéticos ensinam, nfo pode ser corpdrio como ensinam os Estoicos.
Neste caso, ndo existe som"). Cf. ibidem, 39: “°AAX G0¢ e xdxelvig Emyeigrioess
Adyew, d¢ &l ) Eote poyd, 000 alobhoes -+ péon yap tadryc dmigyov. & 88 ui
giow ol aicOioerg, 090¢ 1o aiolnrd - mpds alobicec ydg ) TovTww HnéoTacic
voelvar, & 02 pi) alobnra odde gwv) eldoc ydp Tt Tév alobntdv dmfjgyev. dAid
iy o0déy dot wuyd, xabdc &v Toic megl adriis dmouviuacw Edeixvoucy odx
doa gore pasf”. ("Mas ainda noutra direcgfio, supondo que ao dizer: se ndo existir a
alma, ndo hé sentidos (pois eles existem como partes do espirito). E, se ndo houver
sentidos, ndo ha objectos-sensoriais (a substincia destes é concebida em referéncia
aos sentidos). E se nfo houver objectos sensoriais, ndo ha som (este s6 existe como
um tipo [captdvel] pelo objecto-sensorial). Mas o espirito nfio é nada, como
mostramos em observagdes acerca do espirito. Logo,ndo existe o som."). Cf. ibidem,
41: ““Hpoc Tovroiws 7 gwvn) oite év dnotrcAéopate ofite év dmoordos vositar, GAR
&y yevéoer xal ypovirf] magextdoer T6 O &v yevéost voobusvov yiverar, 08démw &
Zotw, donep 000é oixia ywiudvy 1 vals xal BAda maumindii elvar Adyeras
zolvoy 0908y &oTe pov”.  ("Além destas coisas, o som € pensado como um efeito
ndo uma substancia, mas preferencialmente como algo que estd em devir, com uma
extensdo temporal. E entendido como um ente em devir, que se realiza, mas ainda
nfo é, tal como a casa ou o barco e muitos outros objectos que estdo em estado de
potencialmente devir ser, mas néio atingiram ainda a sua realiza¢do plena. Sem isso o
som nio € nada"). Cf. ibidem, 42: “Kai GAloig 08 owyvoic &ic voitre Eveots
Abyors yofiobo, mepl @v, ¢ Epny, év voic [Tvgpwveiowe dmopvnuatilopevor
diekfjepey. vovi 08 gowviic un obonc oddé @Odyyos fovw, 8c éréyero @awils
nrdorg omo  ploy Tdow @Bdyyov 8¢ pn bvvog 098¢ Sudornua  povoixoy
xabéornxey, 00 ovugpwvia, 06 pclwdio, ov 1a &x Tovtwy yévy. Gk TOUTO 0DOE
povowy): Emotiuy yag §Aéyeto Euucdir Te nal xpsddv’”. "E possivel aproximar
desta argumentagio muitos outros argumentos, embora, como eu disse, pretenderia
em detalhe fazer observacdes aos Pirrdnicos. Mas agora, chegados & conclus@io que
ndo existe som, nem nota como podemos falar acerca do som relativamente & altura?
Desde que n#o exista nota, nd3o existe intervalo musical estabelecido, nem
consondncia, ou melodia, ou genera derivado desta. Neste caso, ndo existird a
misica csiesignada como dissemos, como a ciéncia do melos").

Os § 43, 44, 45, 46, 47, 49 e 50 do adversus Musicos constituem uma
sequéncia légica na qual se refutam as concepgdes de ritmo. Cf. adversus
Musicos, 43: ““O0ev an’ &dAdnyc doyiic dmodewtéov 8Tt xdv Tobrwy dnooTdpev,
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usa conjuntamente com os modos de Anésidemo que permitem formular a
suspensdo do juizo, métodos 16gicos origindrios do pensamento de Aristd-

da Ty Eyyapwobnooudvy  émi  vijc  gvbuomoac  dmogiavy  dvvmdoTaTog
xaféoryney ¥ povowy. & pop undév éor Gvbuds, 000¢ dmoriun Tic dorar mepl
gvluol * dAde iy o0d8éy dovr gubudc, o magaoTioousy: obx &oa Fore TIG
gmoriun megl gvluod”. ("Por esta razdo, torna-se indispensdvel sair para outro
principio se pretendermos continuar a tratar destas coisas. Se a mdsica foi
estabelecida como um pensamento ndo substancial, deverd ser fratada em ligagio
com a composi¢do ritmica. Se o ritmo nfo existe como substincia e a ciéncia do
ritmo ndo existe? Mas efectivamente, o ritmo néo é nada, como se prova, e por isso
n3o existe ciéncia do ritmo"). Cf. ibidem, 44: Q¢ ydp molhdug sighnapey,
ovluocg ovornud dotwv Ex moddv, 6 OF modc TO cvvesTdg €6 dgoswg xal
Oéoewe 7 08 dpows wal 7 Béois &v moodrnTi ypldvov Qewesitar, Gv Twag uéy
Sneiyev @ OQéoc wwdg O0F 7 dgoww yedvove. xaldmeg S  udv  ororyeiwv
ovMdafai éx O ovilafdy Aderc owwriBevrar, oftwe 8x usv TAY ypdvaw of
n6deg &x 02 Ty moddv of gubuol yivovtar”. ("Como dissemos diversas vezes, o
ritmo € um sistema de pés e o pé é composto por arsis e thesis. Arsis e thesis sdo
consideradas como uma quantidade de chronos: a thesis contém alguns chronos e a
arsis outros. Tal como as silabas sfo combinadas a partir de elementos e as palavras
a partir de silabas, também os chronoi e os ritmos sdo combinados a partir do pé").
Cf. ibidem 45: “’Egv obv Jeibopey 6u ovdéy éow  yodvog, Ebopey
avvanodedetyuévor 811 098¢ m6dec vmdpbovow, dud 8¢ Tobro o0ddé of gvbuoi, &E
Suclvov T ovYoracwy lapfdvovrec. ¢ drolovbricer 1o undé Smorhuny elval
Twa 7epl gubuods. mdg oby, 1 0B0éy o yedvos, H0y uév mageothioauey &y
voic [lvppwveiows. 080y 0¢ Frrov xai 16 viy magactiioouey Exl moody.
("Se mostrarmos que o chronos ndo existe, teremos concomitantemente demonstrado
que 0 pé ndo existe, ou, por causa disto, ndo existe ritmo, embora se canstrua uma
composicao a partir do pé. Seguir-se-d a partir daqui que ndo existe ciéncia do ritmo.
Como assim? O chronos nido € nada como se provou nas Hipoteses Pirrdnicas
(P. 3. 140-144), mas apesar disso discutiremos estas coisas e chegaremos a um
ponto"). Cf. ibidem, 46: “Ei yag &o1r e ygovos, firor memépaotar Jj dmeigds éotiy,
ofre 0¢ memégootar, émel égoluév mote yeyovévar ypdvov fre ygdves odx i,
xai Eoscbai mote ypdvov 6re ypdvos obx dortar ofite dmegog xabéoTyxev, Fom
ydo Tt adrod mageynxos xal Sveords xai uéldov, &v Exdrepov el uév odwe
&otw, memégacTar ¢ yxoévog, & & Eorw, forar &v TH magdvTi xal O TAPEXNHAS
xai ¢ wéAdwy, Smep dromov. odx dpa &0t yodves”.  ("Se existe um chronos,
entdo este pode ser limitado ou ilimitado. No entanto ndo € limitado, porque como se
sabe, num determinado intervalo de tempo existe um chronos quando antes ndo
existia e este, noutro instante, tornar-se-a chronos mesmo quando se pretender que
ele n3o exista. Mas nfo se poderé estabelecer como ilimitado, uma vez que faz parte
do passado, do presente e do futuro? No caso de cada um destes ndo se lhe aplicar, o
chronos sera limitado, mas se lhe disser respeito, passard a pertencer ao passado e
ao futuro alternativamente, e isso € absurdo. Por isso concluimos que ndo existe
chronos"). Cf. ibidem, 47: “T6 ye piw g dvvmdoxrwy ocwvesTdS dvumagxToy
sotw 6 0¢ xpeovos Ex ve ToD nupdynuévov xol umwér Gvrog wal éx Tod
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teles”. Estdo sobretudo presentes alguns passos dos Topica27 onde o
Estagirita mostra as condicdes a partir das quais € possivel discutir uma tese
ou definigdo, se se possuir para tal outra definicdo. No adversus Musicos, na
segunda parte, delimitada pelo préprio autor como a "mais prética” define-se
a musica como ciéncia do melos e do rhythmos, procedendo a uma refutacio
sucessiva, quer do melos, quer do rhythmos. Para realizar a refatagdo, em
primeiro lugar, parte-se do principio de que o som é o objecto sensorial
préprio do ouvido”. E deste modo, o conceito de nota (som com deter-
minada afinagéo)29 depende do som e o som, enquanto objecto sensorial €
o conceito central da refutacdo de melos. De igual forma, pé, arsis e thesis

v

uéAlovtos undénw 8¢ dvroy cwvestdc dvinapxros dorar”. ('O que se compde de
coisas n#o existentes é ndo existente. O chronos, no entanto, € composto por o que
foi passado e jd nfo existe e de futuro que ainda n#o €, por isso ndo pode existir").
Cf. ibidem, 49: “IIgéc vTodrorc & xedvos Towueprs éom, =oi TO pév  Exet
AOQYn0s TO 08 EvesTws To 08 uédiov, dv T6 péy magwynuévoy odxéte o To 08
uéldov obmew Zore 6 64 veordyg o Guepéc éotv 7 pegioTdv. GAL Guegés
uév odx dv ely v duegei uév pdp oB0dy Ovvarar pivesBar pepioTdy, B¢ ot
Tipwy, oiov 7o yivesbar, v6 @leigesbar™.  ("Apesar disto o chronos é tripartido,
e uma parte é passado, oufra presente e oufra futuro. Entre eles, o passado j4 passou,
o futuro ainda nfo existe e o presente € ainda indivisivel ou divisivel. Mas ndo pode
ser indivisivel, pois no indivisivel, nada divisivel é capaz de ser entidade - como
Tim&o diz: © que muda torna-se entidade existente e persistente como tal."). Cf.
ibidem, 50: “Kal dAAwg, simeg ducpéc éoti 1O éveord TOU ypovov, obTe agxny
Eyer 4" fic dpyetar, offte mépac &Y’ 8 waraliyer, did 02 Tobro 0B6E uécov: wai
oftwe odx &otar & éveordc ypdvoc. & 08 ueguordc éotw, & uéy elc ol
ui) Ovrac ypdvove pegilerar, odx Eotar ygovog, sl & sl Todc dvrag
q00vous, 0%k dotar GRog 6 xodvos, dAAd TdV pegdy adrol Twvd uév Eorar
Twa 8¢ obx Zotai. Tolvvy 0Bdév doTi ypdvog, St B¢ TobTo 0U0E nééeg; 000é
gvbuol, 038 7 mepl Todg gvbuods Emoriuy”.  ("De outro modo, se de facto a parte
presente do chronos & indivisivel, ndo se apreende o principio a partir de uma
génese como um limite de onde se parte e se termina, nem 0 meio termo e assim
ndo obtemos de certo a ideia de chronos presente. Se porém, for divisivel e se se
divide o chronos em partes, entdo ndo serd chronos. Mas se € dividido em chronoi, e
se algumas das suas partes o forem também divisiveis, entdo serd chronos. Ora o
chronos é nada, e por isto mesmo, nfo existem pés, nem ritmos, nem ciéncia dos
ritmos").

* Cf. F. Greyeff, Aristotle and His School, London, 1974, 100 sq., que
sustenta a tese de que Aristdteles teria antecipado o céticismo, especialmente o do
tipo de Sexto Empirico, uma vez que as refutacGes deste filésofo dependem da teoria
da substincia, como Aristdteles a expde.

7 Cf 111 b 12-16.

# Cf. adversus Musicos, 29.

® Cf. adversus Musicos, 31.
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sdo pontos de partida para a refutagdo de ritmo. A este propdésito, nos
Topicaw, Aristételes chama a atengfio para o facto de uma refutacfo dever
examinar a possibilidade de existéncia do que se pretende discutir (se se
demonstrar que existe a forma, também o objecto existe), e, se provarmos
que no consequente nio existe substincia, entdo € possivel refutar o assunto
em causa. A aplicagfo da teoria & realizada por Sexto Empirico3 "

A refutagdo do ritmo € baseada na recusa do chronos, conceito do qual
o ritmo depende. O termo chronos é técnicamente usado pelos miisicos para
designar a unidade ritmica, mas também pode indicar tempo, num sentido
mais genérico. Sexto Empfirico aborda chronos no sentido mais geral, mas
ao realizar a refutacfio mantém presentes os dois sentidos da expressio.

Além de recorrer a légica de Aristételes, Sexto Empirico insere nas
suas discussdes sobre mdisica outras concepcOes origindrias do Estagirita.
Encontramos exemplos da Politica, De Anima, De Audibilibus e Physica.

Da Politica™ emerge a seguinte questdo: serdo a educagdo musical e a
execugdo os elementos necessérios a correcta compreensfo € apreciagdo da
obra musical? A resposta a que o fildésofo chega estd de acordo com as
refutagGes que encontramos em Sexto Empirico; o que é educado musi-
calmente nem sempre retira maior prazer da obra ouvida, mas apenas a
compreende melhor técnicamente” .

No De Anima, Aristételes introduz a discussio sobre os sentidos, na
qual aborda os objectos sensoriais préprios para cada sentido em particular,
e 0s objectos sensoriais em geral. Assim, a cor € prépria da visdo, o som
(pdpos) da audigio. Em contraste a percepcio do movimento, ndmero,
forma, magnitude m em comum mais do que um sentido. E este o
significado que estd presente no § 29 do adversus Musicos, no qual Sexto
Empirico define som (@ow]) como objecto sensorial préprio da audigio,
mas também se aproxima de outros sentidos {v.g. 0 som também tem cor).
Também AristSteles no De Anima’ nota que 08 termos ¢&v € Pagd que sdo
usados em misica para indicar o pitch agudo ou grave constituem uma
metdfora da esfera das coisas tangiveis, Sexto Empirico segue esta
teorizagaoss.

30

Cf. 111 b 17-23.

Cf. adversus Musicos, 28.
Cf. 1339 a 39-40.

Cf. adversus Musicos, 25.
Cf. 420 a 29-30.

Cf. adversus Musicos, 30.

31

32
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No De Audibilibus™, o Estagirita discute as diversas ambiguidades no
uso semdntico dos termos que podem ser apreendidos como objectos da
audi¢io e do tacto, como sejam Aevxdg e uflag aplicados & cor e ao som
simultdneamente.

Este facto constitui o ponto de partida para a discussdo da termino-
logia musical que em muitos casos pode surgir ambfgua”, por se apropriar
metaforicamente de objectos e sentidos pertencentes a outras esferas. Tal
ambiguidade é também explorada na argumentacdo de Sexto Empirico,
particularmente no parédgrafo 30.

Na Physica38 Aristételes discute algumas das dificuldades que se
podem levantar acerca da natureza e existéncia do tempo {yedvog). Na
discussdo sobre o chronos, Sexto Empirico segue de perto Aristételes. Por
exemplo, Aristételes considera que no tempo uma parte € passado que jd ndo
existe, e a outra parte, € o futuro que ainda ndo tem existéncia. Assim nada &
capaz de participar da essencia do tempo, suspendendo um instante desse
devir. Sexto Empirico chega 2 conclusio que o que ¢ composto de ndo
existentes ndo existe. Assim chronos € composto pelo passado que ji ndo
existe e pelo futuro que ainda nfo €, logo néo existe” .

O argumento de Sexto Empirico em torno do ritmo, tende a mostrar as
dificuldades em apreender o presente como parte mensuravel do tempo, o
qual € condigfo necessdria e suficiente para determinar na musica a divisdo
temporal com rigor.

Ao formular deste modo os problemas musicais, o filésofo revela um
vasto conhecimento de fontes tdo diversas como sio a filosofia helénica e a
teoria musical helenfstica. Por isso os materiais introduzidos no adversus
Musicos traduzem a permeabilidade entre diferentes dreas de estudos. Este
facto mostra por si mesmo que as ciéncias musicais atingiram um grande
desenvolvimento no horizonte dos estudos dos helenistas, a ponto de ndo se
limitarem a terminologia estrita da misica, mas antes, alargando o seu
ambito conceptual e questionando-o através dos argumentos da l6gica e da
filosofia.

¥ Cr. 80222,

" Esta ambiguidade é também objecto de discussio em Topica, 106 a
23-106b 12.

*®Cf. 217 b 33.
* Cf. adversus Musicos, 47 ¢ 49.






